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PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO QUE ENTRE
SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA E
A EMPRESA EXPRESSO METRÓPOLIS TRANSPORTES E
VIAGENS LTDA.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede no Paço Municipal sito à Rua
Alfredo Bueno n° 1235 em Jaguariúna - São Paulo, inscrita no
CNPJ/MF n°. 46.410.866/0001-71, neste ato representada pela
Excelentíssima Secretária de Gabinete Municipal Sra. Maria Emilia
Peçanha de Oliveira Silva, Brasileira, Casada, portadora da Cédula
de Identidade RG n° 22.552.439-9 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob
n° 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódio, n° 127,
Jardim Zeni, CEP 13820-000, neste município de Jaguariúna, Estado
de São Paulo, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE
e de outro lado a Empresa EXPRESSO METRÓPOLIS
TRANSPORTES E VIAGENS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n°
05.939.969/0001-46, a Rua Testa n°. 291 Bairro: Jardim Sebastião,
CEP.: 13.820-000, no Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo,
representada neste ato por seu Sócio Administrador Senhor Elmir Kalil
Abi Chedid, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade
RG n° 13.891.729-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 100.116.888-
74, residente e domiciliado à Rua Joaquim Machado de Souza, n° 369,
casa 12, Condomínio Vitória Residence, Bairro Jardim São Pedro, Cep
13.820-000- Jaguariúna, Estado de São Paulo, pelo presente
instrumento, decidem ADITAR o Contrato n° 238/2016, Processo
Administrativo n° 8.519/2016, Concorrência n° 002/2016, para
continuidade na prestação de serviços de transporte de alunos da zona
urbana e rural do Município - Lote "A", ficando entre si justo e aditado,
o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica renovada a vigência do contrato por 06
seis) meses, a partir de 18 de abril de 2017.

PARÁGRAFO ÚNICO - O valor por viagem com monitor permanece
inalterado, sendo de R$ 249,58 (duzentos e quarenta e nove reais e
cinquenta e oito centavos), totalizando o valor de R$ 1.262.874,80 (um
milhão, duzentos e sessenta e dois mil, oitocentos e setenta e quatro
reais e oitenta centavos) e o valor por viagem sem monitor permanece
inalterado, sendo de R$ 208,50 (duzentos e oito reais e cinquenta
centavos), totalizando o valor de R$ 183.480,00 (cento e oitenta e três
mil, quatrocentos e oitenta reais).






